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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 

CUSTODIADO  –  INTEGRIDADE  FÍSICA E  MORAL –  SISTEMA 
PENITENCIÁRIO  –  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL –  ADEQUAÇÃO. Cabível é a arguição de 
descumprimento  de  preceito  fundamental  considerada  a  situação 
degradante das penitenciárias no Brasil.

SISTEMA  PENITENCIÁRIO  NACIONAL  –  SUPERLOTAÇÃO 
CARCERÁRIA  –  CONDIÇÕES  DESUMANAS  DE  CUSTÓDIA  – 
VIOLAÇÃO  MASSIVA  DE  DIREITOS  FUNDAMENTAIS  –  FALHAS 
ESTRUTURAIS  –  ESTADO  DE  COISAS  INCONSTITUCIONAL  – 
CONFIGURAÇÃO. Presente quadro de violação massiva e persistente de 
direitos  fundamentais,  decorrente  de  falhas  estruturais  e  falência  de 
políticas públicas e cuja modificação depende de medidas abrangentes de 
natureza  normativa,  administrativa  e  orçamentária,  deve  o  sistema 
penitenciário  nacional  ser  caraterizado  como  “estado  de  coisas 
inconstitucional”.  

FUNDO  PENITENCIÁRIO  NACIONAL  –  VERBAS  – 
CONTINGENCIAMENTO. Ante a situação precária das penitenciárias, o 
interesse público direciona à liberação das verbas do Fundo Penitenciário 
Nacional.

AUDIÊNCIA DE  CUSTÓDIA –  OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. 
Estão obrigados juízes e tribunais, observados os artigos 9.3 do Pacto dos 
Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos,  a  realizarem,  em até  noventa  dias,  audiências  de  custódia, 
viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária 
no prazo máximo de 24 horas, contado do momento da prisão.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal em, apreciando os pedidos de medida cautelar 
formulados  na  inicial,  por  maioria  e  nos  termos  do  voto  do  Relator, 
deferir a cautelar em relação à alínea “b”, para determinar aos juízes e 
tribunais  que,  observados  os  artigos  9.3  do  Pacto dos  Direitos  Civis  e 
Políticos  e  7.5  da  Convenção  Interamericana  de  Direitos  Humanos, 
realizem,  em até  noventa  dias,  audiências  de  custódia,  viabilizando  o 
comparecimento  do  preso  perante  a  autoridade  judiciária  no  prazo 
máximo de 24 horas, contados do momento da prisão, com a ressalva do 
voto da Ministra Rosa Weber, que acompanhava o Relator,  mas com a 
observância dos prazos fixados pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 
vencidos,  em  menor  extensão,  os  Ministros  Teori  Zavascki  e  Roberto 
Barroso,  que  delegavam  ao  CNJ  a  regulamentação  sobre  o  prazo  da 
realização  das  audiências  de  custódia;  em  relação  à  alínea  “h”,  por 
maioria  e  nos  termos  do  voto  do  Relator,  em  deferir  a  cautelar  para 
determinar à União que libere o saldo acumulado do Fundo Penitenciário 
Nacional  para  utilização  com  a  finalidade  para  a  qual  foi  criado, 
abstendo-se de realizar novos contingenciamentos, vencidos, em menor 
extensão, os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso e Rosa Weber, que 
fixavam prazo de até sessenta dias, a contar da publicação desta decisão, 
para que a União procedesse à adequação para o cumprimento do que 
determinado; em indeferir as cautelares em relação às alíneas “a”, “c” e 
“d”, vencidos  os  Ministros  Relator,  Luiz  Fux,  Cármen  Lúcia  e  o 
Presidente,  que  as  deferiam;  em  indeferir  em  relação  à  alínea  “e”, 
vencido,  em  menor  extensão,  o  Ministro  Gilmar  Mendes;  e,  por 
unanimidade, em indeferir a cautelar em relação à alínea “f”; em relação 
à alínea “g”,  por maioria e nos termos do voto do Relator,  o Tribunal 
julgou  prejudicada  a  cautelar,  vencidos  os  Ministros  Edson  Fachin, 
Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Celso de Mello, que a deferiam nos 
termos  de  seus  votos.  O Tribunal,  por  maioria,  deferiu  a  proposta  do 
Ministro  Roberto  Barroso,  ora  reajustada,  de  concessão  de  cautelar  de 
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ofício para que se determine à União e aos Estados, e especificamente ao 
Estado  de  São  Paulo,  que  encaminhem  ao  Supremo  Tribunal  Federal 
informações  sobre  a  situação  prisional,  vencidos  os  Ministros  Marco 
Aurélio, Relator, que reajustou o voto, e os Ministros Luiz Fux, Cármen 
Lúcia  e  Presidente,  em  sessão  presidida  pelo  Ministro  Ricardo 
Lewandowski, na conformidade da ata do julgamento e das respectivas 
notas taquigráficas.

Brasília, 9 de setembro de 2015.

MINISTRO MARCO AURÉLIO – RELATOR
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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – O Partido Socialismo e 
Liberdade – PSOL busca, por meio de arguição de descumprimento de 
preceito fundamental, com pedido de medida liminar, seja reconhecida a 
figura do  “estado de  coisas  inconstitucional”  relativamente ao sistema 
penitenciário brasileiro e a adoção de providências estruturais em face de 
lesões  a  preceitos  fundamentais  dos  presos,  que  alega  decorrerem  de 
ações  e  omissões  dos  Poderes  Públicos  da  União,  dos  Estados  e  do 
Distrito Federal.

Afirma  alicerçada  a  inicial  em  representação  formalizada  pela 
Clínica  de  Direitos  Fundamentais  da  Faculdade  de  Direito  da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro – Clínica UERJ Direitos.

Aponta  a  adequação  da  via  eleita  ante  o  preenchimento  dos 
requisitos  próprios:  violação de preceitos  fundamentais  decorrentes  de 
atos  do  Poder  Público  e  inexistência  de  outro  meio  eficaz  de  sanar  a 
lesividade.

Assevera que a superlotação e as condições degradantes do sistema 
prisional  configuram  cenário  fático  incompatível  com  a  Constituição 
Federal,  presente  a  ofensa  de  diversos  preceitos  fundamentais 
consideradas a dignidade da pessoa humana, a vedação de tortura e de 
tratamento desumano, o direito de acesso à Justiça e os direitos sociais à 
saúde, educação, trabalho e segurança dos presos. 

Sustenta  que  o  quadro  resulta  de  uma  multiplicidade  de  atos 
comissivos e omissivos dos Poderes Públicos da União, dos Estados e do 
Distrito  Federal,  incluídos  os  de  natureza  normativa,  administrativa  e 
judicial. Consoante assevera, os órgãos administrativos olvidam preceitos 
constitucionais  e  legais  ao  não  criarem o  número  de  vagas  prisionais 
suficiente  ao  tamanho  da  população  carcerária,  de  modo  a  viabilizar 
condições adequadas ao encarceramento, à segurança física dos presos, à 
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saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  trabalho,  à  assistência  social,  ao 
acesso à jurisdição. A União estaria contingenciando recursos do Fundo 
Penitenciário – FUNPEN, deixando de repassá-los aos Estados, apesar de 
encontrarem-se disponíveis e serem necessários à melhoria do quadro. O 
Poder Judiciário, conforme aduz, não observa os artigos 9.3 do Pacto dos 
Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos, nos quais é previsto o direito à audiência de custódia. Alega 
que o procedimento poderia reduzir a superlotação prisional. Sustenta a 
sistemática ausência de imposição, sem a devida motivação, de medidas 
cautelares alternativas à prisão,  assim como a definição e execução da 
pena  sem  serem  consideradas  as  condições  degradantes  das 
penitenciárias brasileiras. O Poder Legislativo estaria, influenciado pela 
mídia e pela opinião pública, estabelecendo políticas criminais insensíveis 
ao cenário carcerário, contribuindo para a superlotação dos presídios e 
para  a  falta  de  segurança na sociedade.  Faz  referência  à  produção de 
“legislação simbólica”, expressão de populismo penal.

No  tocante  ao  requisito  da  subsidiariedade,  entende  estar 
preenchido,  ante  a  circunstância  de  inexistir  outro  instrumento,  no 
âmbito do controle abstrato de normas, mediante o qual se possa sanar as 
lesões  a  preceitos  fundamentais  veiculadas.  Assim,  estariam  presentes 
todos os pressupostos próprios ao cabimento da arguição. 

Em relação  ao  mérito,  discorre  sobre  o  quadro  fático  do  sistema 
penitenciário  do  Brasil.  Argumenta  serem  as  prisões  “verdadeiros 
infernos dantescos”.  Destaca as seguintes situações:  celas superlotadas, 
imundas e insalubres, proliferação de doenças infectocontagiosas, comida 
intragável, temperaturas extremas, falta de água potável e de produtos 
higiênicos  básicos,  homicídios  frequentes,  espancamentos,  tortura  e 
violência sexual contra os presos,  praticadas tanto por outros detentos 
quanto  por  agentes  do  Estado,  ausência  de  assistência  judiciária 
adequada,  bem  como  de  acesso  à  educação,  à  saúde  e  ao  trabalho. 
Enfatiza  estarem  as  instituições  prisionais  dominadas  por  facções 
criminosas.  Salienta  ser  comum  encontrar,  em  mutirões  carcerários, 
presos que já cumpriram a pena e poderiam estar soltos há anos.
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Ressalta que essas mazelas comprometem a segurança da sociedade, 
considerada a “mistura”, ocorrida nos presídios, entre presos com graus 
diferentes  de  periculosidade,  o  que  afasta  a  possibilidade  de 
ressocialização, contribuindo para que as taxas de reincidência cheguem a 
70%. Consoante articula, os estabelecimentos prisionais convertem-se em 
“escolas do crime”. Alude à colocação da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos segundo a qual, “quando os cárceres não recebem a 
atenção e os recursos necessários, a sua função se distorce e, em vez de 
proporcionarem proteção,  se  convertem em escolas  da  delinquência  e 
comportamento  antissocial,  que  propiciam  a  reincidência  em  vez  da 
reabilitação”.

Conforme  ressalta,  as  autoridades  públicas  e  a  sociedade  têm 
conhecimento  da  situação.  Assevera  que  a  Câmara  dos  Deputados, 
mediante  a  “CPI  do  Sistema  Carcerário”,  e  o  Conselho  Nacional  de 
Justiça – CNJ, a partir de mutirões carcerários, já produziram relatórios a 
revelarem  o  quadro  dramático  e  inconstitucional  do  sistema  prisional 
brasileiro. Relembra a declaração do Ministro de Estado da Justiça, José 
Eduardo  Cardozo,  de  que  as  prisões  brasileiras  são  verdadeiras 
“masmorras medievais” e de que prefere morrer a ficar em uma delas.  

Evocando o julgamento do Recurso Extraordinário nº 580.252/MS, 
menciona  trechos  do  voto  do  ministro  Teori  Zavascki  nos  quais 
consignado que “em nossas prisões as condições de vida são intoleráveis” 
e,  na  prática,  “os  presos  não  têm  direitos”.  O  ministro  Luís  Roberto 
Barroso  teria  assentado  que  “mandar  uma  pessoa  para  o  sistema  é 
submetê-la a uma pena mais grave do que a que lhe foi  efetivamente 
imposta,  em  razão  da  violência  física,  sexual  e  do  alto  grau  de 
insalubridade das carceragens, notadamente devido ao grave problema 
da superlotação”.

Cita intervenções da Corte Interamericana de Direitos Humanos e a 
condenação  do  Brasil  a  tomar  medidas  que  erradiquem “situações  de 
risco e a proteção à vida e à integridade pessoal,  psíquica e moral de 
pessoas privadas de liberdade em várias penitenciárias do país”.

Explicita  estar  se  agravando  o  drama  descrito,  em  virtude  do 
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crescimento significativo da população carcerária, que, de cerca de 90.000 
presos,  em 1990, chegou, em maio de 2014, a 563.000, sem contar os mais 
de  147.000  em  regime  de  prisão  domiciliar.  Argumenta  que,  hoje,  o 
número  deve  ultrapassar  600.000,  possuindo  o  Brasil  a  quarta  maior 
população carcerária  do  mundo,  atrás  apenas  dos  Estados  Unidos,  da 
China e da Rússia. Se somadas as prisões domiciliares, o Brasil passaria a 
Rússia. Em 25 anos, verificou-se majoração de mais de 650%. O déficit 
seria  de,  pelo  menos,  206.307  vagas,  o  qual  aumentaria  para  730  mil 
vagas, se fossem cumpridos todos os mandados de prisão expedidos.

Destaca  que  outro  fato  a  contribuir  para  a  superlotação  é  o  uso 
abusivo da prisão provisória. Segundo relatórios do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ, 41% dos presos brasileiros estão nessa condição. Alega a 
banalização da adoção da medida constritiva antes do trânsito em julgado 
da  sentença  condenatória,  evidenciando-se  uma  “cultura  do 
encarceramento”. Aponta, mais, inexistir separação, nos presídios, entre 
os presos provisórios e os definitivos.

Ressalta o sofrimento das mulheres encarceradas ante a ausência de 
estabelecimento  próprio  e  adequado,  não  havendo  berçários,  locais 
destinados à  gestante  e  à  parturiente  ou creches  para abrigar  crianças 
maiores de seis meses e menores de sete anos. Afirma a falta de cuidados 
com  a  saúde  das  gestantes  presas  –  não  sendo  assegurado 
acompanhamento  médico,  no  pré-natal  e  no  pós-parto,  ou  ao  recém-
nascido  –,  bem  como  a  carência  de  ginecologistas  e  de  fornecimento 
regular de absorventes íntimos e de outros materiais de higiene. 

Enfatiza comporem as minorias sexuais outro grupo a sofrer com o 
encarceramento  inadequado.  Consoante  realça,  esses  indivíduos  ficam 
expostos,  constantemente,  a  abusos  sexuais,  inclusive  a  servidão, 
contraindo doenças sexualmente transmissíveis. 

Sustenta  que  o  cenário  implica  a  violação  de  diversos  preceitos 
fundamentais  da  Constituição  de  1988:  o  princípio  da  dignidade  da 
pessoa  humana  (artigo  1º,  inciso  III),  a  proibição  da  tortura,  do 
tratamento desumano ou degradante (artigo 5º, inciso III) e das sanções 
cruéis (artigo 5º, inciso XLVII, alínea “e”), assim como o dispositivo que 

6 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 9343687.

Supremo Tribunal Federal

ADPF 347 MC / DF 

crescimento significativo da população carcerária, que, de cerca de 90.000 
presos,  em 1990, chegou, em maio de 2014, a 563.000, sem contar os mais 
de  147.000  em  regime  de  prisão  domiciliar.  Argumenta  que,  hoje,  o 
número  deve  ultrapassar  600.000,  possuindo  o  Brasil  a  quarta  maior 
população carcerária  do  mundo,  atrás  apenas  dos  Estados  Unidos,  da 
China e da Rússia. Se somadas as prisões domiciliares, o Brasil passaria a 
Rússia. Em 25 anos, verificou-se majoração de mais de 650%. O déficit 
seria  de,  pelo  menos,  206.307  vagas,  o  qual  aumentaria  para  730  mil 
vagas, se fossem cumpridos todos os mandados de prisão expedidos.

Destaca  que  outro  fato  a  contribuir  para  a  superlotação  é  o  uso 
abusivo da prisão provisória. Segundo relatórios do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ, 41% dos presos brasileiros estão nessa condição. Alega a 
banalização da adoção da medida constritiva antes do trânsito em julgado 
da  sentença  condenatória,  evidenciando-se  uma  “cultura  do 
encarceramento”. Aponta, mais, inexistir separação, nos presídios, entre 
os presos provisórios e os definitivos.

Ressalta o sofrimento das mulheres encarceradas ante a ausência de 
estabelecimento  próprio  e  adequado,  não  havendo  berçários,  locais 
destinados à  gestante  e  à  parturiente  ou creches  para abrigar  crianças 
maiores de seis meses e menores de sete anos. Afirma a falta de cuidados 
com  a  saúde  das  gestantes  presas  –  não  sendo  assegurado 
acompanhamento  médico,  no  pré-natal  e  no  pós-parto,  ou  ao  recém-
nascido  –,  bem  como  a  carência  de  ginecologistas  e  de  fornecimento 
regular de absorventes íntimos e de outros materiais de higiene. 

Enfatiza comporem as minorias sexuais outro grupo a sofrer com o 
encarceramento  inadequado.  Consoante  realça,  esses  indivíduos  ficam 
expostos,  constantemente,  a  abusos  sexuais,  inclusive  a  servidão, 
contraindo doenças sexualmente transmissíveis. 

Sustenta  que  o  cenário  implica  a  violação  de  diversos  preceitos 
fundamentais  da  Constituição  de  1988:  o  princípio  da  dignidade  da 
pessoa  humana  (artigo  1º,  inciso  III),  a  proibição  da  tortura,  do 
tratamento desumano ou degradante (artigo 5º, inciso III) e das sanções 
cruéis (artigo 5º, inciso XLVII, alínea “e”), assim como o dispositivo que 

6 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 9343687.

Inteiro Teor do Acórdão - Página 11 de 210



Relatório

ADPF 347 MC / DF 

impõe o cumprimento da pena em estabelecimentos distintos, de acordo 
com a natureza do delito, a idade e sexo do apenado (artigo 5º,  inciso 
XLVIII), o que assegura aos presos o respeito à integridade física e moral 
(artigo 5º, inciso XLIX) e o que prevê a presunção de não culpabilidade 
(artigo  5º,  inciso  LVII),  os  direitos  fundamentais  à  saúde,  educação, 
alimentação apropriada e acesso à Justiça. Articula com a inobservância 
de tratados internacionais sobre direitos humanos ratificados pelo país – 
Pacto dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção contra a Tortura e outros 
Tratamentos e Penas Cruéis, Desumanos e Degradantes e a Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos.

Assevera que a situação retratada decorre de falhas estruturais em 
políticas  públicas,  de  modo  que  a  solução  do  problema  depende  da 
adoção  de  providências  por  parte  dos  diferentes  órgãos  legislativos, 
administrativos e judiciais da União, dos Estados e do Distrito Federal.

Menciona que o quadro configura o que a Corte Constitucional da 
Colômbia denominou de “estado de coisas inconstitucional”, sendo, ante 
a gravidade,  indispensável a intervenção do Supremo, no exercício do 
papel contramajoritário próprio das cortes constitucionais, em proteção 
da dignidade de grupos vulneráveis.

Conforme esclarece,  a  técnica  da declaração do  “estado de coisas 
inconstitucional”  permite  ao  juiz  constitucional  impor  aos  Poderes 
Públicos a tomada de ações urgentes e necessárias ao afastamento das 
violações massivas de direitos fundamentais, assim como supervisionar a 
efetiva implementação.  Considerado o grau de intervenção judicial  no 
campo das políticas públicas, argumenta que a prática pode ser levada a 
efeito  em  casos  excepcionais,  quando  presente  transgressão  grave  e 
sistemática  a  direitos  humanos  e  constatada  a  imprescindibilidade  da 
atuação do Tribunal em razão de “bloqueios institucionais” nos outros 
Poderes.  Afirma que essas condições estão presentes e são notórias no 
sistema prisional brasileiro, a legitimar a atividade do Supremo por meio 
desta arguição.

Alega  que  medidas  judiciais  não  implicam  ofensa  ao  princípio 
democrático, nem pressupõem o conhecimento especializado em políticas 
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públicas.  Diz  não  ofender  a  democracia  a  atuação  judicial  voltada  à 
proteção  de  direitos  fundamentais,  principalmente  quando  envolvidas 
minorias  impopulares,  como  são  os  presos.  Sustenta  que  os  poderes 
políticos não possuem qualquer motivação para resolver o problema ante 
a  antipatia  da  opinião  pública  relativamente  à  população  carcerária. 
Enfatiza, mais uma vez, a “falência total das políticas públicas existentes 
para a questão prisional”. Esclarece não estar formulando pedidos cujo 
deferimento implicará determinações judiciais rígidas e soluções ditadas 
pelo próprio Tribunal,  e sim a intervenção judicial por meio de ordens 
flexíveis  que,  baseadas  no  diálogo  e  na  cooperação  entre  os  diversos 
Poderes estatais, atribuam ao Governo e ao legislador a possibilidade de 
formulação  de  planos  de  ação  para  a  superação  do  “estado  de  coisas 
inconstitucional”. Aponta caber ao Supremo, ou quem lhe faça as vezes, o 
monitoramento  da  fase  de  implementação,  devidamente  auxiliado por 
entidades  dotadas  do  indispensável  conhecimento,  inclusive  com  a 
participação  deliberativa  da  sociedade  civil.  Dessa  forma,  o  Tribunal 
interviria sem abrir mão “do potencial institucional dos outros poderes”.

Salienta  que  o  argumento  de  escassez  de  recursos  não  pode 
prevalecer, por tratar-se da satisfação do mínimo existencial dos presos, o 
que afasta a limitação pela reserva do possível, assim como “a posição de 
garante do Estado em relação aos presos”. No mais, alega que, a médio e 
longo prazos,  a  solução  pretendida  poderá  gerar  a  redução  de  gastos 
públicos,  considerado  o  custo  médio  mensal  de  cada  preso,  que 
ultrapassa dois mil reais.

No tocante ao Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, criado, pela 
Lei Complementar nº 79/1994,  e regulamentado mediante o Decreto nº 
1.093/1994, para fazer frente ao financiamento de medidas e programas 
voltados à modernização e humanização do sistema prisional brasileiro, 
anota  a  ausência  de  destinação  dos  valores  aos  fins  próprios.  Destaca 
haver saldo de R$ 2,2 bilhões ante o contingenciamento orçamentário pela 
União. Menciona pesquisa na qual identificado o uso, em 2013, de menos 
de 20% dos recursos do referido Fundo. Afirma o excesso de rigidez e de 
burocracia  da  União  para  liberação  de  recursos  aos  demais  entes 
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federativos. Alega que, evidenciado o “estado de coisas inconstitucional”, 
o  contingenciamento  de  recursos  do  FUNPEN  revela-se  afrontoso  à 
dignidade humana de centenas de milhares de pessoas.

Conclui  que,  presente  cenário  de  forte  violação  de  direitos 
fundamentais  dos  presos  e  falência  do  conjunto  de  políticas  públicas 
voltado à  melhoria  do  sistema carcerário,  o  Supremo deve  impor  aos 
poderes  públicos,  em  síntese,  as  seguintes  medidas:  elaboração  e 
implementação de planos de ação sob monitoramento judicial; realização 
das  audiências  de  custódia;  fundamentação  das  decisões  que  não 
aplicarem  medidas  cautelares  diversas  da  prisão,  a  fim  de  reduzir  o 
número  de  prisões  provisórias;  consideração  do  “estado  de  coisas 
inconstitucional” quando da aplicação e execução da pena. 

Sob o ângulo do risco, aponta estar caracterizada a necessidade de 
adoção  urgente  de  providências  a  equacionar  o  problema  relatado, 
inclusive  em  prol  da  segurança  de  toda  a  sociedade.  Postula  o 
deferimento de liminar para que seja determinado:

a) aos juízes e tribunais – que lancem, em casos de determinação ou 
manutenção  de  prisão  provisória,  a  motivação expressa  pela  qual  não 
aplicam  medidas  cautelares  alternativas  à  privação  de  liberdade, 
estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal;

           
b) aos juízes e tribunais – que, observados os artigos 9.3 do Pacto dos 

Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos,  realizem,  em  até   noventa  dias,  audiências  de  custódia, 
viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária 
no prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão;

           
c) aos juízes e tribunais – que considerem, fundamentadamente, o 

quadro  dramático  do  sistema  penitenciário  brasileiro  no  momento  de 
implemento  de  cautelares  penais,  na  aplicação  da  pena  e  durante  o 
processo de execução penal; 
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no prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão;

           
c) aos juízes e tribunais – que considerem, fundamentadamente, o 

quadro  dramático  do  sistema  penitenciário  brasileiro  no  momento  de 
implemento  de  cautelares  penais,  na  aplicação  da  pena  e  durante  o 
processo de execução penal; 
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d) aos juízes – que estabeleçam, quando possível, penas alternativas 
à  prisão,  ante  a  circunstância  de  a  reclusão  ser  sistematicamente 
cumprida em condições  muito  mais  severas  do que as admitidas  pelo 
arcabouço normativo;

           
e) ao juiz da execução penal – que venha a abrandar os requisitos 

temporais  para  a  fruição  de  benefícios  e  direitos  dos  presos,  como  a 
progressão  de  regime,  o  livramento  condicional  e  a  suspensão 
condicional da pena, quando reveladas as condições de cumprimento da 
pena mais severas do que as previstas na ordem jurídica em razão do 
quadro do sistema carcerário, preservando-se, assim, a proporcionalidade 
da sanção;       

           
f) ao juiz da execução penal – que abata, da pena, o tempo de prisão, 

se  constatado  que  as  condições  de  efetivo  cumprimento  foram 
significativamente mais severas do que as previstas na ordem jurídica, de 
forma a compensar o ilícito estatal; 

           
g)  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  que  coordene  mutirão 

carcerário  a  fim de  revisar  todos  os  processos  de  execução  penal,  em 
curso no país, que envolvam a aplicação de pena privativa de liberdade, 
visando a adequá-los às medidas pleiteadas nas alíneas “e” e “f”;

           
h) à União – que libere as verbas do Fundo Penitenciário Nacional, 

abstendo-se de realizar novos contingenciamentos.
           
No mérito, além da confirmação das medidas cautelares, pede que:  
           
a)  haja  a  declaração  do  “estado  de  coisas  inconstitucional”  do 

sistema penitenciário brasileiro; 
                                                                                                                           

                                                        
b)  seja  determinado  ao  Governo  Federal  a  elaboração  e  o 
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encaminhamento ao Supremo, no prazo máximo de três meses, de um 
plano  nacional  visando  à  superação,  dentro  de  três  anos,  do  quadro 
dramático do sistema penitenciário brasileiro;

                                                                              
c)  o  aludido  plano  contenha  propostas  e  metas  voltadas, 

especialmente, à (I) redução da superlotação dos presídios; (II) contenção 
e  reversão do processo de  hiperencarceramento  existente  no país;  (III) 
diminuição  do  número  de  presos  provisórios;  (IV)  adequação  das 
instalações e alojamentos dos estabelecimentos prisionais aos parâmetros 
normativos vigentes, no tocante a aspectos como espaço mínimo, lotação 
máxima, salubridade e condições de higiene,  conforto e segurança;  (V) 
efetiva  separação  dos  detentos  de  acordo  com  critérios  como  gênero, 
idade,  situação  processual  e  natureza  do  delito;  (VI)  garantia  de 
assistência material, de segurança, de alimentação adequada, de acesso à 
justiça, à educação, à assistência médica integral e ao trabalho digno e 
remunerado para os presos;  (VII)  contratação e capacitação de pessoal 
para as instituições prisionais; (VIII) eliminação de tortura, maus-tratos e 
aplicação  de  penalidades  sem  o  devido  processo  legal  nos 
estabelecimentos  prisionais;  (IX)  adoção  de  providências  visando  a 
propiciar  o tratamento adequado para grupos vulneráveis  nas prisões, 
como mulheres e população LGBT; 

           
d)  o  plano preveja  os  recursos  necessários  à   implementação das 

propostas e o cronograma para a efetivação das medidas;
           
e) o plano seja submetido à análise do Conselho Nacional de Justiça, 

da Procuradoria Geral da República, da Defensoria-Geral da União, do 
Conselho  Federal  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  do  Conselho 
Nacional  do  Ministério  Público  e  de  outros  órgãos  e  instituições  que 
desejem se manifestar, vindo a ser ouvida a sociedade civil, por meio da 
realização de uma ou mais audiências públicas; 

           
f)  o  Tribunal  delibere  sobre  o  plano,  para  homologá-lo  ou impor 
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providências  alternativas  ou  complementares,  podendo  valer-se  do 
auxílio  do Departamento  de  Monitoramento e  Fiscalização do  Sistema 
Carcerário  e  do  Sistema  de  Execução  de  Medidas  Socioeducativas  do 
Conselho Nacional de Justiça; 

           
g) uma vez homologado o plano, seja determinado aos Governos dos 

estados e do Distrito Federal que formulem e apresentem ao Supremo, 
em três meses, planos próprios em harmonia com o nacional, contendo 
metas  e  propostas  específicas  para  a  superação  do  “estado  de  coisas 
inconstitucional” na respectiva unidade federativa, no prazo máximo de 
dois  anos.  Os planos estaduais  e  distrital  deverão abordar os  mesmos 
aspectos  do  nacional  e  conter  previsão  dos  recursos  necessários  e 
cronograma;

           
h)  sejam  submetidos  os  planos  estaduais  e  distrital  à  análise  do 

Conselho Nacional  de Justiça,  da Procuradoria Geral  da República,  do 
Ministério Público da respectiva unidade federativa, da Defensoria-Geral 
da  União,  da  Defensoria  Pública  do  ente  federativo,  do  Conselho 
Seccional da OAB da unidade federativa, de outros órgãos e instituições 
que desejem se manifestar e da sociedade civil, por meio de audiências 
públicas  a  ocorrerem  nas  capitais  dos  respectivos  entes  federativos, 
podendo ser delegada a realização das diligências a juízes auxiliares, ou 
mesmo a magistrados da localidade, nos termos do artigo 22, inciso II, do 
Regimento Interno do Supremo;            

           
i)  o  Tribunal  delibere  sobre  cada  plano  estadual  e  distrital,  para 

homologá-los  ou  impor  providências  alternativas  ou  complementares, 
podendo  valer-se  do  auxílio  do  Departamento  de  Monitoramento  e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça;

           
j)  o  Supremo  monitore  a  implementação  dos  planos  nacional, 

estaduais e distrital, com o auxílio do Departamento de Monitoramento e 
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Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça, em processo público e 
transparente, aberto à participação colaborativa da sociedade civil. 

           
A requerente cumpriu o disposto no artigo 3º, parágrafo único, da 

Lei nº 9.882, de 1999. O processo encontra-se concluso para apreciação do 
pedido de medida acauteladora.

É o relatório. 
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